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LEI Nº 1.485, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Cria 01 (um) cargo de Atendente de Creche 

previsto no Art. 16 da Lei Municipal nº 68, de 16 

de dezembro de 1993. 

 

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado mais 01 (um) cargo de Atendente de Creche no 

plano de classificação de cargos e funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, 

constantes do Art. 16 da Lei nº 68/93. Onde lê-se um (01) cargo leia-se dois (02) cargos. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, em 20 de 

fevereiro de 2018. 

 

 

 

DELFOR BARBIERI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 20 de fevereiro de 2018. 

 

Denise da Silva 

Secretária Mun. de Administração Interina 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


